
Prefeitura de
SOROGAEITI

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

TERMO DE ADITAMENTO

TERMO No 38/2026

CONTRATO NO O2ISLI2O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 3239/2023

sERVtço eurôruouo DE Ácue E Escoro DE soRocABA, Autarquia

Municipal, estabelecida nesta cidade de Sorocaba, na Avenida Comendador Camillo Júlio,

n.o 255, inscrita no CNPJ/MF sob n.o 71.480.560/0001-39, neste ato representada por seu

Diretor Geral, senhor Glauco Enrico Bernardes Fogaça, infra-assinado, na qualidade de

contratante, e a empresa MUDAR INSTALAçÖES e SERVIçOS AMBIENTAIS LTDA., com

sede à Rua São Bento, no 657, Térreo, Bairro Säo Pedro, Osasco/SP, inscrita no CNPJ/MF

sob o n3 14.492.24110001-00, neste ato representada pelo seu Proprietário, senhor Marcos

Antônio Piveta, infra-assinado, na qualidade de Contratada, nos termos da Lei Federal n.o

8.666/93, consolidada pela Lei Federal n.o 8.883194 e alterações posteriores, pelo

instrumento e para os efeitos legais, resolvem aditar o contrato no 0215L12024, nos seguintes

termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA SUPRESS¡O COruTRATUAL

1.1 - Suprime-se a partir de 01 (um) de maio de 2026, o percentual

equivalente a 4,650/o (quatro inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento),

correspondente ao valor de R$ 1.068.277,60 (um milhão, sessenta e oito mil, duzentos e

setenta e sete reais e sessenta centavos), com fundamento no Artigo 65, inciso l, alínea b, $

1o, da Lei Federal no 8.666/93.

cLÁusuLA SEGUNDA - DA MorlvAçÃo lolllt¡lsrRATlvA

2.1 A presente supressäo contratual decorre de necessidade

superveniente de adequação orçamentária, motivada pela queda de arrecadaçäo verificada
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em desconformidade com as projeçöes constantes da lei orçamentária anual, conforme

devidamente demonstrado no Processo Administrativo no 323912023.

2.2 A medida visa à manutençäo do equilíbrio fiscal e ao atendimento do

interesse público, observados os princípios da responsabilidade na gestão fiscal, da

eficiência e continuidade administrativa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA NATUREZA DA ALTERAçÃO

3.1 A presente alteração decorre de modificação unilateral promovida pela

Administraçäo, nos termos da Lei no 8.666/93, situando-se dentro do limite legal de

supressäo de até 25o/o do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO EQUILíBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO

4.1 Considerando que a supressåo decorre de decisäo administrativa fun-

dada em restrição orçamentária:

I - a CONTRATADA declara que a reduçäo quantitativa do objeto näo

implicou aumento proporcional de custos unitários nem agravamento dos encargos assu-

midos;

ll - a CONTRATADA declara que a formação de seus preços contemplou

custos variáveis e proporcionais, näo havendo dependência de escala mínima incompatí-

vel com a presente reduçäo;

lll - declara, ainda, que mantém condições de execução do objeto

remanescente sem prejuízo à equaçäo econômico-financeira originalmente pactuada;

lV - em razäo disso, as partes reconhecem que näo há necessidade de

recomposiçäo do equilíbrio econômico-financeiro, conferindo-se plena quitaçäo quanto a

esse aspecto

cLÁusuLA QUTNTA - DOS MATERIAIS E EVENTUAIS INDENIZAçÖES

5.1 A CONTRATADA declara que:
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I - näo possui materiais adquiridos especificamente para a parcela

suprimida que estejam pendentes de utilizaçäo e alocados no local da execuçäo contratual;

ll näo sofreu danos diretos decorrentes da supressão passíveis de

indenizaçäo.

cLÁusuLA sEXTA - DA RENÚNcIA E QUIrAçÃo

6.1 A CONTRATADA declara, de forma expressa e inequívoca, que:

| - näo possui pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro relacionados

à presente alteração, nem pretende formulá-los futuramente;

ll - renuncia a qualquer pleito indenizatório, administrativo ou judicial, vin-

culado à supressåo ora formalizada;

lll - dá plena, geral e irrevogável quitaçäo quanto aos efeitos econômicos

da presente alteraçäo contratual.

cLÁusuLA sÉTtMA - DA FoRMALIzAçÃo

7.1 A presente alteraçäo é formalizada por meio deste termo aditivo,

constituindo condiçäo para a continuidade da execuçäo contratual.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE

8.1 - Reajusta-se em 3,80% (três inteiros e oitenta centésimos por cento),

que corresponde ao valor de R$ 508.889,69 (quinhentos e oito mil, oitocentos e oite

e nove reais e sessenta e nove centavos), de acordo com a variação IPC-FIPE, acumu

entre janeirol212ï e janeirol2026, aplicado a partir de fevereiro de 2026.

CLÁUSULA NONA - DO VALOR

9.1 - O valor do presente termo importa em R$ 508.889,69 (quinhentos e

oito mil, oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e nove centavos).

cLÁusuLA DÉcrMA - DAs D¡sPoslçÖes rlruRls &
+
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10.1 As demais cláusulas e condiçöes inicialmente avençadas

permanecem inalteradas e em pleno vigor. E por estarem assim justos e combinados,

assinam o presente Termo, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que produza todos

os efeitos legais.

Soroca de 2026

0*,. \-\A
GLAUCO ENRIC FOGAçA

Diretor Geral do Serviço mo Agua e Esgoto de Sorocaba

f'

J

Proprietário - M

CAMARGO
or

e rviços Ambientais Ltda.

1 Ð . ql* Aul*^*Q',J¡,

TESTEMUNHAS:

2

Ana Mafà*,P. Torres
SAAE Sorocaba Lucas de Sousa Pinheiro

SAAE Sorocaba
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TERMo oe crÊr.¡crA E DE NonFrcAç¡o (col*rrRATos)

CONTRATANTE: Serviço Autônomo De Água E Esgoto De Sorocaba

CONTRATADA: Mudar lnstalaçöes e Serviços Ambientais Ltda.

CONTRATO N" (DE ORIGEM): 02lSLCl2024 - ADITAMENTO

OBJETO: Locaçäo de equipamentos pesados (Caminhäo basculante, escavadeiras e mini
escavadeira).

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que:

a) ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua exe-

cução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações

de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de

Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resoluçäo no 0112011

do TCESP;

a) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisöes â

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário

Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Säo Paulo
(https://doe.tg._e*,Sp,,gov.b"./), em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar

no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

b) as informaçöes pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão
cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP"

nos termos previstos no Artigo 20 das lnstruçöes no0112024, conforme "De

ção(öes) de Atualizaçåo Cadastral" anexa (s);

c) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualiza-
dos.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;
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